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PARANÁ) E ARAÇOIABA DA SERRA NOS MOLDES DA LEI FEDERAL N. * 8.987. DE 13 DE

FEVEREIRO DE 1 995, E LEI ESTADUAL N. * 7.835. DE 8 DE MAIO DE 1992:

CONSIDERANDO, FINALMENTE PROPOSTA FORMULADA PELO CONSELHO DIRETOR

DO PROGRAMA REFERIDO

ARTIGO I°FICA AUTORIZADA A ABERTURA DE LICITAÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO

PARÁ-GRAFO5*, DA LEI FEDERAL N* 8.987. DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995. E DO ARTIGO 3*,ÚNICO, DA LEI ESTADUAL N* 7.835, DE 8 DE MAIO DE 1992. NA MODALIDADE

DE CONCORRÊNCIA, DE ÀMBITO INTERNACIONAL, PARA A CONCESSÃO ONEROSA DOS

SERVIÇOS PÚBLICOS DE EXPLORAÇÃO DA MALHA RODOVÍÁRIA, PELO DEPARTAMENTO DE

ESTRADAS DE RODAGEM - DER COMPOSTA DOS SEGUINTES TRECHOS:

ISP-280 - RODOVIA CASTELLO BRANCO, DE TATUÍ (1CM 128 + 960) A

ITATINGA (1CM 210 + 360);

II SP-127 RODOVIA ANTONIO ROMANO SCHINCARIOL, DE SP-280 TATUÍ
- - -

(1CM I O5 + 130) A ITAPETININGA ION 141 + 980). E DE ITAPETININGA (1CM 156

+ 830) A CAPÃO BONITO KRA 212 + 940):

III SP-258 RODOVIA FRANCISCO ALVES NEGRAO DE CAPÁO 8ONITO (1CM
- -

222 + 520) A ITARARÉ - DIVISA COM PARANÁ (1CM 342 + 610);

IV SP-270 ROA RAPOSO TAPARES DE ARAÇOIABA DA SERRA (C 1 14
- -

+ 836) A ITAPETININGA (1CM 166 + 370).

ARTIGO 2.* - A LICITAÇÃO REFERIDA NO ARTIGO ANTERIOR OBSERVARÁ OS

SEGUINTES PARÃMETROS:

I - O OBJETO DA CONCESSÃO ABRANGE A PARCELA DA MALHA RODOVIÁRIA

DESCRITA NO ARTIGO I.*, SUAS INTERLIGAÇÕES E AMPLIAÇÕES, DE CAPAC DADE, NA

FORMA QUE VIER A SER ESTABELECIDA EM ATO DO SECRETANDO DOS TRANSPORTES NO

CONSIDERANDO QUE A DEGRADAÇÃO DA QUALIDADE DO AR E FATOR DE RISCO A

SAÚDE PÚBLICA E QUE ESTUDOS REALIZADOS PELA FACULDADE DE MEDICINA DA

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO E OUTROS INSTITUTOS INTERNACIONAIS DE RENOME

EVIDENCIAM OS PREJUÍZOS QUE O AUMENTO DA POLUIÇÃO ACARRETA A SAÚDE

HUMANA, COMO POR EXEMPLO:

A) MAIOR SUSCETIBILIDADE A INFECÇÕES PULMONARES E MAIOR TAXA DE

MORTALIDADE POR DOENÇAS RESPIRATÓRIAS: DESENVOLVIMENTO DE ASMA, REVERSIVEL

APÓS TRÊS MESES DE MUDANÇA PARA LOCAL NAO POLUÍDO; MAIOR TAXA DE

DESENVOLVIMENTO DE TUMORES DE PULMÃO, TODOS DEMONSTRADOS A PARTIR DE

EXPERIMENTOS COMPARATIVOS ENTRE GRUPOS DE RATOS MANTIDOS POR LONGO

PERIODO EM SAO PAULO E OUTROS MANTIDOS PELO MESMO PERIODO EM ATIBAIA

BHM E COLS 1989; SALDIVA E COK 1992; LEMOS E COLS 1994: REYMÁO E

COLS 1 995);

B) ASSOCIAÇÃO SIGNIFICATIVA ENTRE MORTALIDADE POR DOENÇAS RESPIRATORIAS

NA FAIXA ETÁRIA INFERIOR A 5 ANOS E SUPERIOR A 65 ANOS E OS MOVEIS DE POLUIÇÃO

URBANA (SALDIVA E COLS 1994; SALDIVA E COLS 1995);

CONSIDERANDO QUE ESSAS MESMAS CONCLUSÕES FORAM REITERADAS, NO DIA 8

COUTE NA - PARA ODE JULHO DO 48' RENIAO DA SBPC SOCIEDADE BRASILEIRA

PROGRESSO DA CIÊNCIA, SOB O TEMA *O AR DAS GRANDES METRÓPOLES", FCANDO

QUE A AR EM AEVIDENCIADO QUALIDADE DO SAO PAULO INTERFERE SOBRE SAÚDE DAS

PESSOAS O ANO TODO, MAS SOBRETUDO NO INVERNO, QUANDO AS CONDIÇÕES

DIDATICAS DIFICULTAM A DISPERSÃO DOS POLUENTES;

CONSIDERANDO QUE A FLOTTA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES CONSTITUI-SE NA

PRINCIPAL FONTE DE POLUIÇÃO DO AR DA REGIÃO METROPOLITANA DE SAO PAULO,

RESPONDENDO POR CERCA DE 90% DA EMISSÃO DE MONÓXIDO DE CARBONO

B1 - O PRAZO DA CONCESSÃO SERÁ DE 20 (VINTE) ANOS;

IV - A TARIFA DO DOGIO SERÁ FXADA PELO PODER PÚBLICO ESTADUAL,

DEVENDO SER CRITRIO DE JULGAMENTO DO CERAME A MAÌOR OFERTA DE PAGAMENTO

PELA OUTORGA DA CONCESSÃO;

V SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL DA PRESTAÇÃO DE SE•ÇOADEQUADO E
-

DA EXECUÇÃO DOS SE•ÇOSDE AMPLIAÇÃO, CONSERVAÇÃO E OPERAÇÃO;

VI O CONCESSIONÁRIO PODERÁ OFERECER CRÉDITOS E RECEITAS DECORRENTES
-

DO CONTRATO A SER RMADO COMO GARANTIA DE FINANCIAMENTOS OBTIDOS PARA OS

INVESTÌMENTOS NECESSÁRIOS, NOS TERMOS DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 29 E 30, DA

LEI ESTADUAL N.* 7.835, DE 8 DE MAIO DE 1992;

VII - SERÃO ADMITIDAS FONTES ACESSÓRIAS DE RECEITA, MEDIANTE A

EXPLORAÇÃO DE PROJETOS ASSOCIADOS COMPATÍVEIS COM O OBJETO DA CONCESSÃO E

COM OS PRINCÍPIOS QUE NORTEIAM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, O QUE DEPENDERÁ

DE PRA AUTORIZADO DO PODER CONCEDENTE;

VIII O CONCESSIONARIO DEVERÁ CONTRATAR COM TERCEIROS, POR SUA CONTA E
-

RISCO, A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO ESPECIAL, NOS

TERMOS DOS ** 2.* E 3.* DO ARTIGO 9.*, DA LEI ESTADUAL N2 L835, DE 8 DE

MAIO DE 1992.

ARTIGO 3.* - OS DIREITOS E OBRÌGAÇÓES DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM - DER EM RELAÇÃO AO LOTE RODOVIARIO DE QUE TRATA O PRESENTE

DECRETO, TERÃO UNIDEDE ATE A TRANSFERÉNCIA DE CONTRO• PARA A UTRA

CONCESSIONARIA

ARTIGO Q.* - FICA DELEGADA AO SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES A COMPETÉNCIA

PARA DETALHAR AS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO A QUE SE

REFERE O PRESENTE DECRETO

ARTIGO 5.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PA•CIODOS BANDEIRANTES, 26 DE JULHO DE I

MARIO COVAS

PLÍNIO DUSSMANN

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES

ENDRE FRANKO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

ROBSON MARINHO

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CND

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGICA AOS

REGULAMENTA *I 9.358, DE 13 DE JUNHO DE 1996,
A N.QUE

AZA O PODER ER,EXCUTI A IMANTAR PROAM DE RESCIÇÃO A

CIMINNO DE VDCVLOS AUTOMO•NU RE* METRO•LÌTANA DE

SAO PA*

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, EM CUMPRIMENTO

AO ISSTO NA L* N.* 9.358, DE 1 3 DE JUNHO * 1

CONSIDERANDO QUE TODOS TEM DIREITO AO MEIO AMBIENTE ECOLOGICAMENTE

EQUILIBRADO, •PONDO-SE AO PODER PUBHCO E A COLETIVIDADE O DEVER DE

DEFENDEO E PRESENNAO PARA AS PRESENTES E FUTURAS GERAÇÕES, COMO

DETERMINA O ARIGU 225 DA CONSTUTUICAO FEDERA•

CONSIDERANDO QUE A SAÚDE E KERO DE TODOS E DEVER DO PODER PÚBLICO,

DEVENDO O ETODO DE SAO PAULO ASSEGURAPELO MEDIANTE A IMPLANTAÇÃO DE

POLITICAS AMBÌENTAIS QUE VISEM AO BEM-ESTAR FÍSICO, MENTAL E SOCIAL DO

INDIVDUO E DA COLETIDEVE NOS TERMOS DO AGU 219 DA CONSTITUIÇÃO DO

ESTADO;

CONSIDERANDO QUE O ESTADO DE SAO PAULO E SEUS MUNIDOS DEVEM

CONDENDAR COM A PARTIPACAO DA COLETIVIDADE A MELHORIA DO MEIO

AMBIENTE, NOS TERMOS DO ARTIGO 191 DA CONSNTITUICAO DO ESTADO;

CONSIDERANDO QUE A ATMDEDE EOENMKA SE ASSEN• TAM•MSOBRE A

DEFESA DO MEIO AMBIENTE, NOS TERMOS DO ARTIGU 170. VL DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL;

CONSIDEANDO QUE O PRINCÍPIO DA PRECACATORIA OS GOIVEMOS A

ADOTAR MEDIDAS DESTINADAS A PREVER, EVITAR OU MINIMIZAR AS SITUAÇÕES DE

RISCO A VIDA, SAÚDE OU AO MEIO AMBIENTE, BEM COMO MITIGAR SEUS EFEITOS

NEGATIVOS, NAO DEVENDO A LALTA DE PLENA CERTEZA CIENTFICA SER INVOCADA PARA

POSTERGAR TAIS MEDIDAS;

CONSIDERANDO QUE ESSE MESMO PRINCÍPIO DA PRECAUÇÃO FOI INSCRITO NA

LEGISLAÇÃO PÁTRIA ATRAVÉS DE "CONVENÇÃO SOBRE MUDANCAS DO CHMA *,

ACORDADA PILO BRASIL NO ÃMBITO DA ORGNIZACAO DAS NAÇÕES U•DES POR

OCASIÃO DO "ENCONTRO DA TERRA" -RIO 92*, RATIFICADA PELO CONGRESSO

NACIONAL PELA •CRETOLESBAU N.* L DE 3 DE FERH DE 1994. DEVENDO

SER CUMPRIDO PELOS GOVERNOS TAL COMO NELA SE CONTÉM;

CONFIMANDO QUE. PARA DAR EFEFIVADA A ESSE KERO TAM•MCOMPETE

AO ESTADO DE SAO PAULO E A SEUS MUNICÍPIOS COMBATER A POLUIÇÃO EM QUALQUER

DE SUAS FORMAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 23, VI: DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL;

CONSIDERANDO QUE COMO MEDIDA INTEGRANTE DA OTICA NADONA DO

EIU AMBIENTE, OS ESTADOS, EM FUNÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS LEXXIS DE TRÁFEGO E

POLUIÇÃO DO AR, DEVEM IMPLANTAR MEDIDAS PARA A RDUÇÃO DA EXRCUCAO DE

VEICU OS, REORIENTACAO DO TRÁFEGO E REVISÃO DOISTEMA DE TRANSPORTES, COM O

OBJETIVO DE ROZK A EMÌSSÃO GLOBAL DOS POLUENTES, CONSOANTE DISPÕE O

ARTIGO 14 DA LEI FEDERAL N* 8.723, DE 28 DE OUTUBRO DE 1993 E ARTIGO 2* DA

LEI FEDERAL N.* 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981;
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COTIDIANAMENTE ULTRAPASSADOS OS PADRÕES DE QUALIDADE DO AR POR •ONÓXIDO

DE CARBONO, ATINGINDO-SE FREQÜENTEMENTE O ESTADO DE ATENÇAO E, EM

CERTOS PERIODOS, O ESTADO DE ALERTA, QUANDO MEDIDAS DE RESTRIÇÃO DA

ATIVIDADE INDUSTRIAL E A CIRCULAÇÃO DE VAÍCULOS DEVEM SER ADOTADAS PARA O

RESGUARDO DA SAÚDE DA PEPTIZACAO

CONSIDERANDO A GRAVIDADE DA ATUAL SITUßÇÃO E A NECESSIDADE DE AÇÕES

PREVENTIVAS PARA QUE SE AFASTE A POSSIBILIDADE DE INGRESSO NO ESTADO DE

EMERGENCIA DE POLUIÇÃO DO AR, QUANDO PODE TORNAR-SE OBRIGATÓRIA A

PROIBIÇÃO TOTAL A CIRCULACAO DE CULOS LEI N.* 997. DE 3 1 DE MAIO DE 1976

E DECRETO N.* 8.468, DE 8 DE SETEMBRO DE 1976):

CONSIDERANDO OS RESULTADOS POSITIVOS ALCANÇADOS COM O RODÍZIO

VOLUNTÁRIO DE VEÍCULOS IMPLANTADO EXPERIMENTALMENTE EM 1995, QUANDO

CONSTATOU-SE O ATENDIMENTO AO PADRÃO DE QUALIDADE DO AR PARA MONÓXIDO

DE CARBONO NA CIDADE DE SAO PAULO. EM CONDIÇÕES METEOROLÓGICAS

EXTREMAMENTE
ADVERSAS A DISPERSÃO DE POLUENTES;

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE SALVAGUARDA DO BEM-ESTAR E SAÚDE DA

POPULAÇÃO POR MEIO DE MEDIDAS DE CONTROLE DA POLUIÇÃO DE IMPANTACAO

RÁPIDA E QUE NAO REQUEIRAM INVESTIMENTOS CONSIDERÁVEIS DO SETOR PÚBLICO:

CONSIDERANDO QUE A POLUIÇÃO DO AR ESTÁ ENTRE OS PROBLEMAS DO

COTIDIANO QUE MAIS INCOMODAM A POPULAÇÃO, CONFORME PESQUISA REALIZADA

PELO CEDEC: "PROBLEMAS AMBIENTALES PERCEPÇÕES PRÁTICAS E ATITUDES DOS

MORADORES DE SAO PAULO";

CONSIDERANDO QUE AS CARACTERÍSTICAS DE CONURBAÇÃO DA REGIÃO

METROPOLITANA DE SAO PAULO E OS DADOS DE REGISTRO DA FROTA CIRCULANTE

RECOMENDAM CONCENTRAR AS ATIVIDADES DE RESTRIÇÃO A CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS

NOS MUNIDOS DE SAO PAULO, GUARULHOS, OSASCO, FERRAZ DE VASCONCELOS,

TABOÃO DA SERRA, SANTO ANDRÉ, SAO BERNARDO DO CAMPO, SAO CAETANO DO SUL

DIADEMA E MAUÁ, QUE ABRIGAM MAIS DE 90% DA FLOTTA

CONSIDERANDO QUE O OBJETIVO PRECÍPUO DO PROGRAMA E REDUZIR A EMISSÃO

DE MONÓXIDO DE CARBONO, CUJO NÍVEL DE EMISSÃO E MAIS SIGNIFICATIVO NA

COMBUSTÃO DOS MOTORES DO CICLO OTTO MOVIDOS PRIMORDIALMENTE POR

GASOLINA E ÁLCOOL;

CONSIDERANDO QUE OS VEÍCULOS DO CICLO DIESEL NA SUA TOTALIDADE

CONTRIBUEM COM 27,7% DAS EMISSÕES DE MONÓXIDO DE CARBONO (CO) NA

REGIÃO METROPOLITANA DE SAO PAULO. SENDO A PARCELA DEVIDA PELOS CAMINNHOES

EQUIVALENTE A 6,8%;

CONSIDERANDO QUE O GANHO AMBIENTAL PROPORCIONADO PELA RESTRIÇÃO DA

CIRCULAÇÃO DE CAMINNHOES EXPRESSO PELA REDUÇÃO DAS EMISSÕES DE MONÓXIDO

DE CARBONO DE APENAS 1,4%, NAO SE JUSTIFICA EM FACE DA PROBLEMÁTICA NO

DETUMENTO DE CARGA QUE GERARÁ NA REGIÃO METROPOLITANA DE SAO PAULO E

DA ESSENCIALIDADE DE QUE SE REVESTE A ATIVIDADE ECONÓMICA DE TRANSPORTE DE

BENS E MERCADORIAS;

CONSIDERANDO CETESB DESENVOLVE DE CONTROLE DAS
QUE A UM PROGRAMA

EMÌSSÕES DE FUMAÇA DE VEÍCULOS DO CICLO DIESEL E QUE JA FOI ACORDADO UM

DE AUTO CONTROLE SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE
PROGRAMA COM O

CARGAE DE SAO PAULO E REGIÃO - SETCESP, COM VISTAS A REDUÇÃO DA FUMAÇA PRETA;

CONSÌDERANDO QUE O PROGRAMA TEM POR FINALIDADE A PRESERVAÇÃO DA

QUALIDADE DO AR NA REGIÃO METROPOLITANA DE SAO PAULO, SUA EXECUÇÃO PODE

SEROBJETO DE ATUAÇÃO CONJUNTA DOS PODERES PÚBLICOS ESTADUAL E MUNICIPAIS

AOS QUAIS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL OUTORGA COMPET€NCIA CONCORRENTE EM

MATÉRIA DE MEIO AMBIENTE E DE SAÚDE, RAZÃO PORQUE TORNA-SE ESSENCIAL A

COLABORAÇÃO DOS MUNICÍPÌOS NA FISCALIZAÇÃO NO ÃMBITO DE SEUS TERRITÓRIOS, O

QUE SE PODERÁ VIABIZAR MEDIANTE A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO COM CADA UMA

DAS MUNICIPALIDADES DESDE LOGO AUTORIZADA PELO DEVETO REGULAMENTADOR DA

LEI N.* 9.358, DE 13 DE JUNHO DE 1996,

DECRETA:

ARTIGO IFI ESTABELECIDO O PERÍODO DE 5 A 31 DE AGOSTO DE 1996,

PARA A EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE RESTRIÇÃO A CÌRCULAÇÃO DE VEÍCULOS

AUTOMOTORES NA REGIÃO METROPOLITANA DE SAO PAULO, PREVISTO NA LEI N*

9.358, DE 13 DE JUNHO DE 1996, COMO MEDIDA PREVENTIVA A OCORRÉNCIA DE

EPISÓDIOS CRÍTICOS DE POLUIÇÃO E VISANDO O ATENDIMENTO DOS PADRÕES LEGAIS

DE QUALIDADE DO AR. *

* I* - 0 PROGRAMA SERÁ EXECUTADO DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, NO HORÁRIO

DAS 7:00H AS 20:OOH, NA REGIÃO ABRANGIDA PELA ÁREA TERRITORIAL•

CORRESPONDENTE AOS SEGUINTES MUNICIPIOS

1. SAO PAULO;

2. GUARULHOS;

3. OSASCO;

4. FERRAI DE VASCONCELOS;

5. TABOÃO DA SERRA;

6. SANTO ANDRÉ;

7. SAO BEMARGO DO CAMPO;

8. SAO CAETANO DO SUL

9. DÌADEMA;

10. MAUA

* 2*0 PERÍODO DE EXECUÇÃO DO PROGRAMA PODERÁ SER PRORROGADO ATE

30 DE SETEMBRO DE 1996 E A ÁREA DE ABRANGÊNCIA PODERÁ SER ALTERADA SE ASSIM

RECOMENDAREM AS PREVISÕES DE CONCENTRAÇÃO DE POLUENTES NA ATMOSFERA

ARTIGO 2.* - DURANTE O PERÍODO DE EXECUÇÃO DO PROGRAMA A QUE SE RELERE

ESTE DECRETO, FICA PROIBIDA A CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES CONFORME O

DÍGITO FINAL DA PLACA DE LICENCIAMENTO, OBSERVADA A SEGUINTE ESCALA:

DIA DA SEMANA DÍGITO FINAL DA PATACA

SEGUNDA-FEIRA 1 E 2

* TERÇA-FEIRA 3E4

QUARTA-FEIRA 5 E 6

QUINTA-FEIRA 7 E 8

SEXTA-FEIRA 9 E O

ARTIGO 3. * EXCETUAM-SE DA PROIBIÇÅO DE CIRCULAÇÃO OS SEGUINTES

-

TULOS

1 - DE TRANSPORTE COLETIVO;

II DIXIS ,
-

FII - DE DEFECIENTES FISICOS:

IV - DE TRANSPORTE DE ESCOLARES;

V - MOTOCICLETAS E SIMILARES:

VI - TRATORES, ESCAVADEÌRAS E SIMILARES;

VII - EMPREGADOS EM SERVIÇOS ESSENCIAIS E DE EMERGÊNCIA, A SABER:

A) TRANSPORTRE E SEGURANÇA DE VALORES;

B) AMBULANCIAS:

C) POLICIAMENTO;

D) COMBATE AO FOGO, DEFESA CIVIL E MILITARES:

E) SERVIÇO PUBHCO FUNERÁRIO, DE ÁGUA, LUZ TELEFONE, GAS TRANSITO, COLETA

DE LIXO E CORREIO;

Q DOS PODERES LEGISLATIVO E JUDICIÁRIO CONFORME VENHA A SER DEFENIDO

POR ATO PRÓPRIO;

G) ÓRGÃOS DE IMPRENSA;

H) TRANSPORTE DE CARGA, COM MASSA TOTAL MÁXIMA IGUAL OU SUPERIOR A

3.800 RM (TRËS MIL E OITOCENTOS QUFFOGRAMAS.

ARTIGO 4.* - OS ÓRGÁOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AS AUTARQUIAS, AS

CUJO CONTROLE ACIONÁRIO PERTENÇA AO ESTADO E AS FUNDAÇÕES

MANTIDAS PELA FAZENDA DO ESTADO, SEDIADAS OU QUE MANTENHAM SERVIÇOS NOS

RIGOROSAMENTEMUNICÍPIOS REFERIDOS NO * I* DO ARTIGO I.* DESTE DECRETO DEVEM,OBEDECER AO SEGUINTE:

IA RESTRIÇÃO A CIRCULAÇÃO DE SEUS VEÍCULOS, NA FORMA DEFINIDA NESTE

DECRETO, SOB PENA DE CONFIGURAR INFRCAO DISCIPLINAR DE NATUREZA GRAVE DO

RESPONSÁVEL;

11 - RACIONALIZAR O USO DOS VEÍCULOS DE SERVIÇO E DE REPRESENTAÇÃO PARA

CADA TRAJETO A SER PERCORRIDO, MAXIMIZANDO SUA CAPACIDADE DE OCUPAÇÃO:

III - ORGANIZAR COMITËS COM O FIM DE ESTIMULAR SEUS SERVIDORES A ADOTAR

O TRANSIPARTE SOLIDARAO O TRANSPORTE PÚBLICO OU OUTRAS FORMAS DE LOCOMOÇÃO

PARA SEUS LOCAIS DE TRABALHO, ESPECIALMENTE NAS ESCOLAS PÚBLICAS E NOS

ÓRGÃOS-IVE ENTIDADES COM GRANDE NÚMERO DE SERVIDORES;

REALIZAR PALESTRAS E EVENTOS SOBRE A POLUIÇÃO DO AR, O TRÀNSITO, A
-

SAÚDE PÚBLICA E A QUALIDADE DE VIDA DE MODO A ESTIMULAR O DEBATE SOBRE OS

PROBLEMAS AMAMENTAIS NAS ÁREAS URBANAS

* I* - EM CARÁTER PERMANENTE OS ÓRGÃOS E ENTÌDADES REFERIDOS NESTE

ARTIGO DEVERÃO CONTROLAR A EMISSÃO DE POLUENTES DE SEUS VEICULOS

ESPECIALMENTE A EMISSÃO DE FUMAÇA PRETA PELOE MOVIDOS A DIESEL NOS

PADRÕES ESTABELECIDOS PELA CETESB - COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE

SANEAMENTO AMBIENTAL

* 2.* - OS RESPONSÁVEIS PELOS ESTABELECIMENTOS MÉDÌCO-HOSPITALARES DO

ESTADO DEVERÃO ADAPTAR AS ESCALAS DE PLANTÃO DE SEUS SERVLDA DE FORMA A

COMPATIBILIZAR RESPECTIVOS HORÁRÌOS DESTE DECRETO
OS COM AS NORMAS

ARTIGO 5*0 DESCUMPRIMENTO DA RESTRIÇÃO AMBIENTAL A CIRCULAÇÃO DE

VEICULOS AUTOMOTORES, NA ORMA ESTABELECIDA POR ESTE DECRETO, SUJEÌTARÁ O

INFRATOR A IMPOSIÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA NO VELOR DE RS 100,00 CEM

REAÌS), CARACTERIZANDO-SE INFRAÇÃO DIA DE UTILIZAÇÃO IRREGULAR DO VEICULOA POR

PARÁGRAFO ÚNICO - EM CASO DE REINCIDÉNCIA, A MULTA TERÁ O SEU VALOR

DOBRADO

ARTIGO 6. * COMPETE A CETESB COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE
- -

SANEAMENTO AMBIENTAL E A POLICIA MILITAR A FISCALIZAÇÃO E APLICAÇÃO DA MULTA

AMBIENTAL REFERIDA NO ARTIGO 5* DESTE DECRETO

ARTIGO 7.* O AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL SERÁ LAVRADO EM DUAS VIAS,

-

DESTINANDO-SE A PRIMEIRA A CETESB COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE
-

SANEAMENTO AMBIENTAL E A SEGUNDA AO INFRATOR, DEVENDO CONTER

I - IDENTIFICAÇÃO DO VEÍCULO;

II LOCAL, DATA E HORA DE OCORRÉNCIA DA INFRAÇÃO;
-

III - DISPOSIÇÃO NORMATIVA EM QUE SE FUNDAMENTA A INFRAÇÃO;

IV REGISTRO E ASSINATURA DO AUTUANTE
-

PARÁGRAFO ÚNICO O AUTUADO TOMARÁ CIÊNCIA DO AUTO DE INFRACAO
-

ALTERNATÌVAMENTE, DA SEGUÌNTE FORMA:

L. PESSOALMENTE, POR SEU REPRESENTANTELEGAL OU PREPOSTO;

2. PORCORRESPONDENCIA.

ARTIGO 8*A CETE58 - COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO

AMBIENTAL ENCAMINHARÁ A PRODESP COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE
-

DADOS DO ESTADO DE SAO PAULO PRIMEIRA VIA DE CADA AUTO DE INFRAÇÃOA

AMBIENTAL, PARA FINS DE PROCESSAMENTO E DAS DEMAIS PROVIDÊNCÌAS

NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO DA LEI N.* 9.358, DE 13 DE JUNHO DE 1996 E

DESTE DECRETO

ARTIGO 9*A MULTA AMBIENTAL DE QUE TRATA ESTE DECRETO DEVERÁ SER

RECOLHIDA FORMA ATE DATA DE VENCIMENTO ESPECIFICADAS NOTIFICAÇÃONA E A NA

RECOLHIMENTO DA MULTA, NAO PODENDO DE RECOLHIMENTOPARA O PRAZO SER

INFERIOR 30 DIAS DA DATA DE CIËNCIA DA INFRACAO

PARÁGRAFOA ÚNICO O NAO RECOLHIMENTO DA MULTA AMBIENTAL FORMA

ESPECIFICADOS IMPLICARÁ- INSCRIÇÃO DÍVIDA ATIVA DONA ESTADO EPRAZO NA SUA COMO

ARTIGO ID NO DE 20 DIAS, CONTADOS DO PRIME•RO DIA ÚTIL

- PRAZO

SUBSEQÜENTE AO DA DATA DA CÌÉNCÌA DA ÌNFRAÇÃO, PODERÁ SERINTERPOSTO RECURSO

ADMINISTRATIVO CONTRA APLICAÇÃO DA MULTA AMBIENTAL REFERIDA NESTE DECRETOA

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 RECURSO, DIRIGIDO AO DIRETOR DE CONTROLE DA

POLUIÇÃO AMBIENTAL DA CETESB - COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO

AMBIENTAL, DEVERÁ SER INSTRUÍDO COM TODOS OS ELEMENTOS E PRUMAVAS

NECESSÁRIOS AO SEU EXAME

ARTIGO I IE POIBIDA A REGULACAO DE VECULO AUTOMOTOR COM DEFEITO

NO EQUIPAMENTO CATALIZADOR DE GASES POLUENTES OU COM SUA REMOCAO

QUANDO INSTALADO PELO FABRICANTE, FICANDO O ÍNFRATOR SUJEITO A MUL;A PREVÌSTA

NO CÓDIGO NACIONAL DE TRÃNSITO PARA A HIPÓTESE DE DEFEITO OU FALTA DE

EQUIPAMENTO OBRIGATORIO

ARTIGO 12 - NAO SERÁ RENOVADA A LICENÇA DE TRÃNSITO DO VEÍCULE QUE

APRESENTAR DÉBITO PELA MULTA AMBIENTAL DE QUE TRATA ESTE DECRETO OU QUE

NAO APRESENTE CERTIFICAÇÃO DE APROVAÇÃO NA INSPEÇÃO PERIÓDICA DE NÍVEIS DE

EMISSÃO DE GASES E RUIDOS

ARTIGO 13 - AS SECRETARIAS DO MEIO AMBIENTE E DA SEGURANÇA PÚBLICA

PODERÃO CELEBRAR CONVÊNIO COM CADA UM DOS MUNICÍPIOS ABRANGIDOS PELO

PRESENTE DECRETO, VISANDO A INTEGRAÇÃO DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS ESTADUAIS E

MUNICIPAIS PARA A EXECUÇÃO E A FISCALÌZAÇÃO CONJUNTA DO PROGRAMA INSTITUÍDO

PELA LEI N.* 9.358, DE 13 DE JUNHO DE 1996, OBSERVADAS AS DÌSPOSIÇÕES DO

DECRETO N.* 40.722, DE 20 DE MARÇO DE 1996.

ARTIGO 14 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCÍO DOS BANDEIRANTES, 26 DE JULHO DE 1996

MÁRIO COVAS

FEMANDO GOMEZ ANNONA

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO

FRANCISCO GRAZIA NETO

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

EMERSON KAPAZ

SECRETARIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÓMÌCO

ASSINATURAS - TELEFONE 291-3344 - RAMAIS 221 E 426

PUBLICIDADE LEGAL - TELEFONE 291-3344 - RAMAIS 220 E 235 '

VENDA AVULSA EXEMPLAR DO DIA R* 1.60 EXEMPLAR ATRASADO: R* 3,22
- -

FILIAIS CAPITAL
-

ANGÉLICA -J. COMERCIAL TELEFONES 256-7232 259-3047 - AV. ANGÉLICA, 2.582
* E

REPÚBLICA TELEFONE 257-5915 ESTAÇÃO REPÚBLICA DO METRÕ LOJA 51 6
* - -

S/*O BENTO TELEFONE 229-6316 ESTAÇÃO SAO BENTO DO METRÕ LOJA 1 7
* - -

FLUAIS INTERIOR
-

***
ARAÇATUBA (018) 623-0310 - RUA ANTONIO JOAO 130

*

* BAURU (0142) 24-3852 -PCA. DAS CEREJEIRAS, 4-44

* CAMPINAS (019) 242-8558 - FAX (019) 242 6589 - RUA OSWALDO CRUZ 498

MARÍLIA (014) 422-3784 AV. RIO BRANCO 803
* -

* PRESIDENTE PRUDENTE - -(0182) 21-3128 - AV. MANOEL GOULART 2.109

* RIBEIR1I0 PRETO -(016) 610-2045 - AV. 9 DE JULHO, 378

* SANTOS (013) 234-2071 - AV CONSELHEIRO NÉBIAS, 368A - 4* ANDAR SALA 411

* SAO JOSÉ DO RIO PRETO (017) 234-3868 - RUA GENERAL GLICÉRIO, 3.973

Q
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INDUSTRIAL: CARLOS NICOLAEWSKY

FINANCEIRO E ADMINISTRATIVO: RICHARD VAINBERG

SEDE ADMIISTRACAOE

- -
RUA DA MOOCA, 1.921 CEP 03103-902 SP

(PABX) 291-3344 - FAX (OI1) 692-3503


